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/ 	 Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 6412015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
dispõe sobre a revogação da Lei no 3.864, de 14 de abril de 1992, que 
autorizou alienação de imóvel público a proprietários lindeiros, através 
de licitação e dá outras providencias 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador lesse 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § 5 20  e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 17 de abril de 2015. 
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1 	COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: Vereador jessé Loures de Moraes 
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Tratase de PL de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 

sobre a revogação da, 1.ei n°3.864, de 14 4e abril de 1992,  que autorizou alienação de imóúel 

público a proprietários lindeiros, atravéà de licitação e dá outras providencias". 

De início, a proposição foi encaminhada à, D. Secretaria Jurídica, 

para exame da matéria,: quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exúou 

• 	parecer favorável ao projeto (fis. 05). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada: 	 . 

Procedendo à análise da. propositura, veriuicamos que a 

revogação pretendida está em consonância com o nosso direito positivo (art. 2°, §1 1  

dÕ Decreto- Lei n° 4.657/1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 22 de abril de 2015. 
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Estado de São Paulo 

N° 	 - 
COMISSÃO DE ECONOMIA; FINANÇAS; ORÇAMENTO  E. 

PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei a° 64/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a revogação da Lei n°3864, de 14 de abril de 1992 1  que autorizou alienação 

'de imóvel  público a proprietários lindeiros, através de Iicitaçãô e dá outras 
providências. (Terreno localizado na Vila Santa Tereza) 

- 	 Pela aprovação. 

/ S/C., 23 de abril de 2015. 

- NEUSÂffgJVE!RA 
Presidente 
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